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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

PORTARIA N.º 100/2018

                                                     DE 02 DE JULHO DE 2018.

CONVOCA PROFESSORA EM REGIME SUPLEMENTAR DE 20 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO LESKE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais:

Art 1º - CONVOCA a professora JULCE TERESINHA G. KACZERSKI, para regime suplementar de 20 (vinte) horas semanais, para exercer a função de coordenadora pedagógica da Escola municipal Ensino Fundamental Pedro Álvares Cabral, a partir de 02 de Julho de 2018, com a remuneração adicional a que faz jus por força do disposto no parágrafo terceiro, do artigo trinta e sete da lei 2156/2018, incluído pela lei 2190/2018 e pelo parágrafo quarto do artigo terceiro da lei 2156/2018, incluído pela lei 2190/2018, com gratificação disposta no item 2 do artigo 38 da lei 2156/2018.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria 208/2017.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 02 DE JULHO DE 2018.
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RODRIGO DANIEL BLOCH

Sec. Mun. De Administração

PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL MUNICÍPIO DE UBIRETAMA
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